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RESOLUÇÃO NI' 03/2013 
Altera a Resolução n° 01/2006, que fixa os valores das 
diárias de viagem e dá outras providências 

O Presidente da Câmara Municipal de Itabirito, ne uso de suas atribuições legais, faz 
saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃO  

Art. 1' O Anexo Único da Resolução n° 01/2006 passa a vigorar nos termos do 
Anexo Único da presente Resolução. 

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

Câmara Municipal de Itabto, 28 de janeiro de 2013. 
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CÂMARA YtiNICIPAL 
DE ITABIRITO 

ANEXO ÚNICO 

DIÁRIA VALOR 

INTERESTADUAL R$600,00 
DISTÂNCIA ACIMA DE 301 KM R$360,00 
DISTÂNCIA DE 101 A 300 KM R$240,00 
DISTÂNCIA DE 50 A 100 KM R$120,00 
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